
COo
O)o
o)
N
§t
N

(o
N
5sc!
õ
.9)o.o'
o
o
o
Eo
.s
o

âbüioruI-or. óio*. üo)o-
EsqE
5'4
€:
úD(EoA
3E
8àÉ.Í
e<'- ú,'b9
1fE
(ú..>0)1 t,

âg
o$
E8
h(§
6p
=()o)=õb
oÉ
Eõc(E
na
§§
EEE>
EE
O(lloÍL

t_

CÂTunRA MUNICIPAL DE PITAN
Rua Visconde de Guarapuaxa, 311 - Fone/Fax (42) 3646-}1143 - Cx. Postal 106
CentÍ,o Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - ' Paraná
www.pitanga.pr.leg.br. çamara@pitanga.pr.leg.br

DESPACHO

.Considerando o Documento de Formalização de Demanda - DFD no

01 12024 e demais informações complementares, providencie-se:

a) informação de existêndia de previsão orçamentária para Íazer frente à

despesa;

b) parecer jurídico da Procuradoria Legislativa

Após as diligências, retornem os autos para a devida autorização

Pitanga, 26 de janeiro de 2024

Valdomiro Rodrigues de.Lima

Presidente


